	DECISÕES TOMADAS EM CIRCUITO DELIBERATIVO (14 a 20/07/2023)

	Circuito Deliberativo
	Processo
	Unidade Autora
	Assunto
	Diretor Relator
	Resolução de Diretoria
	Data 
	Decisão
	Votação

	310/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.000487/2014-82
	SGP
	Nomeação de Cargo Comissionado na SSO
	Daniel Vieira
	371/2023
	19/07/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.000487/2014-82, resolve, por unanimidade:
 Nomear BRUNO ALVES DE OLIVEIRA no cargo comissionado de Assessor Técnico de Desempenho Operacional, CCT III, na SSO.
	DG
 DIR 1
 DIR 2
 DIR 3
 DIR 4

	306/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.004951/2013-29
	SGP
	Reestruturação e Nomeação de Cargo Comissionado na DIR II
	Daniel Vieira
	370/2023
	19/07/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.004951/2013-29, resolve, por unanimidade:
 Realizar as seguintes alterações na estrutura de cargos e nas estruturas internas da ANP, em função das alterações propostas na reestruturações da DIR-II.
 Alterações no Regimento InternoI) aprovar as alterações nos Anexos I, II e III do Regimento Interno da ANP, conforme informações compiladas nas tabelas abaixo.
  Estrutura Proposta DIR-II - Anexo III do Regimento InternoResumo das Alterações: Anexos I e II do Regimento Interno da ANPomeações, Exonerações e/ou Apostilamentos
 II) Nomear MARIA EDILENE PEREIRA RIBEIRO no cargo comissionado de Assessora Técnica de Diretoria, CCT V, na DIR II.
	DG
 DIR 1
 DIR 2
 DIR 3
 DIR 4

	305/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.207127/2021-39
	SDP
	Resultado da análise da revisão do Plano de Desenvolvimento (PD) da Prorrogação Contratual da Fase de Produção do Campo de Sabiá (Bacia Potiguar/Contrato de Concessão nº 48000.003916/97-35)
	Fernando Moura
	369/2023
	19/07/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.207127/2021-39, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 47/2023/SDP, na Nota Técnica nº 78/2023/SDP/ANP-RJ, no Parecer Técnico nº 24/2023/SDP-E-ANP, no Parecer Referencial nº 00003/2023/PFANP/PGF/AGU bem como o disposto na Instrução Normativa nº 11/2022, resolve, por unanimidade:
 I) aprovar a revisão do Plano de Desenvolvimento (PD) do Campo de Sabiá - Bacia Potiguar (Contrato de Concessão nº 48000.003916/97-35), operado pela empresa Potiguar E&P S.A.;
 II) dar provimento ao pleito de Prorrogação Contratual da Fase de Produção do Campo de Sabiá, nos termos do Parágrafo 8.2 da Cláusula Oitava do Contrato de Concessão, passando a considerar a data de 05/08/2052 como novo limite contratual; e
 III) negar provimento ao pleito de Redução da Alíquota de Royalties, tendo em vista que, conforme o Parecer Técnico nº 24/2023/SDP-E-ANP, o Campo de Sabiá não se enquadra como maduro nos termos do inciso III do art. 2º da Resolução ANP nº 749, de 21 de setembro de 2018.
	DG
 DIR 1
 DIR 2
 DIR 3
 DIR 4

	304/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.225700/2021-96
	SDP
	Resultado da análise do Plano de Desenvolvimento (PD) da Prorrogação Contratual da Fase de Produção do Campo de Conceição (Bacia do Tucano Sul/Contrato de Concessão nº 48000.003702/97-31)
	Fernando Moura
	368/2023
	19/07/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.225700/2021-96, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 46/2023/SDP, na Nota Técnica nº 61/2023/SDP/ANP-RJ, no PARECER nº 187/2023/PFANP/PGF/AGU, no DESPACHO nº 2261/2023/PFANP/PGF/AGU bem como o disposto na Instrução Normativa nº 11/2022, resolve, por unanimidade:
 I)  aprovar o Plano de Desenvolvimento (PD) do Campo de Conceição - Bacia do Tucano Sul (Contrato de Concessão nº 48000.003702/97-31), operado pela empresa Origem Energia S.A.; e
 II) dar provimento ao pleito de Prorrogação Contratual da Fase de Produção do Campo de Conceição, nos termos do Parágrafo 8.2 da Cláusula Oitava do Contrato de Concessão, passando a considerar a data de 31/12/2045 como novo limite contratual.
	DG
 DIR 1
 DIR 2
 DIR 3
 DIR 4

	303/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48620.201032/2019-78
	SFI
	Julgamento de Pedido de Revisão Interposto em Fase de Segunda Instância Administrativa
	Fernando Moura
	367/2023
	19/07/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48620.201032/2019-78, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 52/2023/SFI-CREV/SFI (3163212) e no Despacho nº 181/2023/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (2953019), resolve, por unanimidade:
 Indeferir o pedido de revisão interposto pelo Revendedor Varejista de Combustíveis AUTO POSTO FALCÃO LTDA, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária. 
	DG
 DIR 1
 DIR 2
 DIR 3
 DIR 4

	302/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48600.201911/2019-38, 48611.200911/2020-25 e 48620.201010/2021-22
	SFI
	Julgamento de Recurso Administrativo Interposto em Fase de Segunda Instância Administrativa
	Fernando Moura
	366/2023
	19/07/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta nos processos nºs 48600.201911/2019-38, 48611.200911/2020-25 e 48620.201010/2021-22, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 51/2023/SFI-CREV/SFI (3141656) e nos Despachos nº 356/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (2239114), nº 318/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (2202393), nº 553/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (2495960), resolve, por unanimidade:
 Negar provimento aos recursos interpostos pelos Distribuidores de Combustíveis Líquidos DISTRIBUIDORA EQUADOR DE PRODUTOS DE PETRÓLEO LTDA, TOTAL DISTRIBUIDORA S. A., BIOPETRÓLEO DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
	DG
 DIR 1
 DIR 2
 DIR 3
 DIR 4

	301/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48620.001154/2016-13
	SFI
	Julgamento de Pedido de Revisão Interposto em Fase de Segunda Instância Administrativa
	Fernando Moura
	365/2023
	19/07/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48620.001154/2016-13, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 60/2023/SFI-CREV/SFI (3180821) e no Despacho nº 150/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (2032567), resolve, por unanimidade:
 Dar provimento parcial ao pedido de revisão interposto pelo Distribuidor de Combustíveis Líquidos ASPEN DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA, para afastar a aplicação da pena de suspensão das atividades do autuado, mantendo a decisão condenatória quanto aos demais fundamentos.
	DG
 DIR 1
 DIR 2
 DIR 3
 DIR 4

	300/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48620.000734/2015-11
	SFI
	Julgamento de Pedido de Revisão Interposto em Fase de Segunda Instância Administrativa
	Fernando Moura
	364/2023
	19/07/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48620.000734/2015-11, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 59/2023/SFI-CREV/SFI (3180735) e no Despacho nº 477/2020/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (0926836 ), resolve, por unanimidade:
 Indeferir o pedido de revisão interposto pelo Distribuidor de Combustíveis Líquidos ASPEN DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA, com manutenção da Resolução de Diretoria nº 951/2016, que determina a manutenção integral da decisão de 1ª instância, com aplicação de pena pecuniária e de pena de revogação da autorização para o exercício da atividade do autuado. 
	DG
 DIR 1
 DIR 2
 DIR 3
 DIR 4

	299/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.002955/2015-34
	SFI
	Prorrogação do Acordo de Cooperação Técnica e Operacional entre a ANP e a SEFAZ/ES
	Fernando Moura
	363/2023
	19/07/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.002955/2015-34, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 10/2023/SFI (SEI 3193000), na Nota Técnica nº 7/2023/SFI/ANP-RJ (SEI 3184372) e na Minuta de Termo Aditivo (SEI 3202687), resolve, por unanimidade:
 Aprovar a celebração do Termo Aditivo nº 01 (SEI 3202687) ao Acordo de Cooperação Técnica e Operacional entre a ANP e a SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – SEFAZ/ES que foi assinado em 07/08/2019 (DOU de 09/08/2019), objetivando a prorrogação desse Instrumento por mais 60 (sessenta) meses, resultando numa vigência até 09/08/2028.
	DG
 DIR 1
 DIR 2
 DIR 3
 DIR 4



